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A TOS 
L E I N . 9319, D E 26 D E A B R I L D E 1966 

Autor i za , o Poder Execut ivo a subscrever ações no aumento de cap i ta l do Centro 
Es tadua l de Abastecimento S/A. — C E A S A e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que, nos termos dos §§ 4 o e 5.o do art igo 22 da C o n s t i 
tuição Estadua l , promulgo a seguinte l e i : 

Art igo 1.° — F i c a . o Poder Execut ivo autorizado a subscrever, até 31 da 
dezembro de 1966, além das importâncias já autorizadas, ações no aumento de 
cap i ta l do Centro Es tadua l de Abastecimento S/A. — C E A S A , até o mont/ante de 
Cr$ 17.489.000.000 (deztssete bilhões, quatrocentos e oitenta e nove milhões de 
cruzeiros) . 

Ar t igo 2.° — P a r a atender às despesas com a execução do disposto 
no art igo anterior, f ica o Poder Execut ivo autorizado a abr i r , n a Secretar ia da 
Fazenda , à mesma Secretaria, créditos especiais até o valor de Cr$ 17.489.000.000 
(dezessete bilhões, quatrocentos e o i tenta e nove milhões, dc cruzeiros) . 

Parágrafo único — O valor dos créditos de que t rata este artigo "será 
coberto com o produto de operações de crédito que a Secretar ia da Fazenda f i ca 
autor izada a real izar , nos termos da legislação vigente. 

Ar t i go 3.° — Es ta le i entrará em vgior na data de sua publicação. 
Ar t igo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

' Palácio dos Bandeirantes, 26 de abr i l de 1966. 

"ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho d a S i l v a Gordo 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de i s c a u o cias negócios do 
Governo, aos 27 de abr i l de 1966. 

M i gue l Sansígolo, D i re to r Ge ra l , Subst i tuto 

L E I N . 9320, D E 27 D E A B R I L D E 1966 

Auto r i za a, emissão de Apólices Reajustáveis da Expansão Energética do 
Estado de São Pau lo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que, nos termos dos §§ 4.0 e 5.o do art igo 22 da C o n s t i 
tuição Es tadua l , promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — F i c a o Poder Execut ivo autorizado a contra i r u m emprés
t imo no valor n o m i n a l de C r$ 300.000.000.000 (trezentos bilhões de cruzeiros), dest i 
nado ao f inanc iamento de obras e serviços das sociedades anônimas de que. o 
Estado seja ac ionista majoritário e que se dedicam à produção de energia elétrica. 

- Parágrafo único — Os f inanciamentos previstos neste art igo serão 
feitos diretamente pelo Estado ou por intermédio do Depa i tamento de Águas e 
E n e r g i a Elétrica, autorizados desde já os contratos e convênios necessários, n a 
f o r m a que fôr^estabelecida em regulamento. 

Ar t igo 2.o — O empréstimo de que t ra ta esta le i será feito mediante 
a emissão, pela Secretar ia d a Fazenda, de "Apólices Reajustáveis da Exparsão 
Energética do Estado de São P a u l o " , obedecidas as seguintes condições: 

a) vencimento no prazo de 8 (oito) anos, a contar da data do lança
mento no mercado; 

. ' b) juros de 8% (oito por cento) ao ano calculados sobre o valor a t u a 
l izado, pagáveis semestralmente; 

c) o valor n o m i n a l unitário de cada apólice será de CrS 100.000 (cem 
m i l cruzeiros), que vigorará durante o tr imestre seguinte ao seu lançamento no 
mercado.. 

5 1.° — O valor n o m i n a l das apólices será atual izado per iod ica
mente em função das variações do "poder aquisit ivo da moeda nac iona l , segun
do os coeficientes f ixados pelo Conselho Nac i ona l de Economia pa ra as O b r i 
gações do Tesouro N a c i o n a l . 

§ 2.° — O valor n o m i n a l unitário, em moeda corrente, resultante da 
atualização re fer ida no parágrafo anterior, será declarado tr imestralmente, me
diante por ta r ia do Secretário da Fazenda . 

§ 3.° — As apólices serão colocadas ao par no pr ime i ro tr imestre da 
sua emisão e, nos trimestres subsequentes, pelo valor atual izado nas condições 
do § 1.° deste ar t igo . 

A r t i go 3.° — O empréstimo será amort izado a par t i r do terceiro ano, 
inc lus ive , da respect iva emissão, de conformidade com a tabela de semestral i 
dade a ser organizada pe la Contador ia G e r a l do Estado, dentro das seguintea 
modal idades : 

"a) por sorteio semestral , ao par, nos meses de pagamento de juros ; 
~ b) por compra em Bo lsa , quando cotadas abaixo do valor a tua l i za 

do, constante da P o r t a r i a do Secretário da Fazenda em vigor n a época corres- . 
pondente ao sorteio. 

§ 1.° — As apólices sorteadas para amortização reputar-se-ão res
gatadas, f i cando as importâncias correspondentes, n u n c a superiores ao valor a tua 
l izado do dia do sorteio, desde logo à disposição de quem de direito, até ocorrei 
a prescrição lega l . 

§ 2.° — O resgate to ta l das apólices em circulação poderá ser a n 
tecipado pelo Poder Execut ivo quando assim o ju lgar conveniente. 

Art igo 4.° — As Apólices Reajustáveis da Expansão Energética do 
Estado -de São Pau lo f i cam isentas do imposto dè transmissão " c a u s a m o r t i s " 
e de quaisquer outros impostos estaduais. 
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R U A D A GLÓRIA N. 346 

Art igo 5.° — Nas fianças e cauções prestadas em repartições públi
cas estaduais, autarquias e em juízo, as apólices de que t ra ta esta l e i serão rece 
bidas pelo seu valor- a tua l i zado. 

Ar t igo 6.° — F i c a a Secretaria- da Fazenda autor i zada a real izar ope-
rções de crédito por antecipação da rece i ta prev ista com a emissão das apóli
ces de que t r a t a esta le i , até o l im i t e do empréstimo, dando ém ga ran t i a dessas 
operações as próprias apólices da emissão. 

Ar t igo 7.° — F i c a o Poder Execut ivo autor izado a abr i r , n a Secre
t a r i a da Fazenda, à mesma Secretar ia , um'crédito especial de Cr$ 50.000.000.000 
(c inquenta bilhões de cruzeiros) , destinado a atender às despesas com os ser
viços de impressão das, apólices e formulários, propaganda, corretagens e paga
mento de juros . 

Parágrafo único — O valor deste crédito será coberto com o produto 
de operações de crédito que a Secretária da Fazenda f i ca autor i zada a r e a l i 
zar, nos termos da legislação em vigor. 

Ar t i go 8.° — Dent ro de 30 ( tr inta) dias o Poder Execut ivo expedirá 
o regulamento desta l e i . 

A r t i go 9.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 10 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de abr i l de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
.Tosé Ado lpho d a S i l v a Gordo 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 27 de a b r i l de 1966. 

M i g u e l Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N.» 45.945, D E 19 D E J A N E I R O D E 1966 

Aprova o orçamento do Inst i tuto de Café do Estado de São Paulo , admin is t rado 
pela Superintendência dos Serviços do Café da Secretar ia da Fazenda, 

para o exercício de 1966 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

Art igo 1.° — F i c a m aprovadas, para o exercício f inanceiro de 1966, 
respectivamente, as seguintes Rece i ta e Despesa, para o Inst i tuto de Café do 
Estado de São Paulo., admin is t rado pela Superintendência dos Serviços do Café, 
d a Secretar ia da Fazenda, nos termos áo artigo 107, da L e i Federa l n . 4.320. da 
17 de março de 1964. 

Rece i ta 

Orçamentária 
Çr$ 

Despesa 

Orçamentária 
C r $ ' 

Receitas Correntes 

S o m a de Receitas 
Correntes . . . . 

Receitas de C a p i t a l 

• 

1.986.514.000 Despesas Correntes 

Custeio 

Transferências Correntes . . 

Soma de Despesas Correntes 

Despesas de C a p i t a l . . . . 

1.240.300.000 

348.925.700 

Receitas Correntes 

S o m a de Receitas 
Correntes . . . . 

Receitas de C a p i t a l 

1.986.514.000 

Despesas Correntes 

Custeio 

Transferências Correntes . . 

Soma de Despesas Correntes 

Despesas de C a p i t a l . . . . 

1.589.225.700 

Receitas Correntes 

S o m a de Receitas 
Correntes . . . . 

Receitas de C a p i t a l 300.000 

Despesas Correntes 

Custeio 

Transferências Correntes . . 

Soma de Despesas Correntes 

Despesas de C a p i t a l . . . . 

75.500.000 

Receitas Correntes 

S o m a de Receitas 
Correntes . . . . 

Receitas de C a p i t a l 

Despesas Correntes 

Custeio 

Transferências Correntes . . 

Soma de Despesas Correntes 

Despesas de C a p i t a l . . . . 

75.500.000 

STADO 
Rece i ta 

v Orçamentária 
Cr$ 

Despesa 

Orçamentária 
Cr$ 

S o m a de Receitas 
de Capita) . . . . 

T O T A L G E R A L 
D A R E C E I T A . 

300.000 

Inversões F inance i ras . . . 

M a t e r i a l Permanente . . . . 

Transferências de Cap i t a l . . 

Soma de Despesa de C a p i t a l 

T O T A L G E R A L D A D E S 
P E S A 

5.000.000 

14.900.000 

302.188.300 

S o m a de Receitas 
de Capita) . . . . 

T O T A L G E R A L 
D A R E C E I T A . 

300.000 

Inversões F inance i ras . . . 

M a t e r i a l Permanente . . . . 

Transferências de Cap i t a l . . 

Soma de Despesa de C a p i t a l 

T O T A L G E R A L D A D E S 
P E S A 

397.588.300 
S o m a de Receitas 

de Capita) . . . . 

T O T A L G E R A L 
D A R E C E I T A . 1.986.814.000 

Inversões F inance i ras . . . 

M a t e r i a l Permanente . . . . 

Transferências de Cap i t a l . . 

Soma de Despesa de C a p i t a l 

T O T A L G E R A L D A D E S 
P E S A 1.986.814.000 

S o m a de Receitas 
de Capita) . . . . 

T O T A L G E R A L 
D A R E C E I T A . 

Inversões F inance i ras . . . 

M a t e r i a l Permanente . . . . 

Transferências de Cap i t a l . . 

Soma de Despesa de C a p i t a l 

T O T A L G E R A L D A D E S 
P E S A 

Ar t i go 2.° — A Rece i ta e a Despesa de que t ra ta o art igo anter ior , 
/ obedecerão à discriminação constante das Tabelas Exp l i ca t i vas anexas a este 

decreto as quais vão subscritas pelo D i re to r da Superintendência ôos Serviços 
do Café. 

Art igo 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação, retroagindo seus efeitos a par t i r de 1.° de jane i ro de 1966. 

Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 19 de janeiro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 

- Pub l i cado na Diretoria G e r a l dia Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de janeiro de 1966. 

Miguel Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 
Nota: As Tabelas Exp l i ca t i vas a que se refere o a l t . 2.°, serão publ icadas depois. 


